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São Francisco do Oeste/RN, 20 de Fevereiro de 2024
 
 
Dispõe sobre a Comissão de Contratação da Câmara Municipal de São
Francisco  do  Oeste/  RN,  designação  de  membros,  e  dá  outras
providências.
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Francisco do Oeste/ RN , no
uso  de  suas  competências  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal e,
Considerando as disposições da Lei nº. 14 . 133 / 2021 ( Nova Lei de
Licitações) e demais legislações pertinentes;
Considerando a necessidade da designação de servidores para atuarem na
instrução dos processos l icitatórios no âmbito municipal;
Considerando a necessidade de mais celeridade na execução das ações
técnicas e administrativas do Município;
Considerando a complexidade e o elevado número de licitações que, em
tese, será necessária maior qualificação técnica;
RESOLVE:
 
 
Art. 1 º - Fica designado para exercer o cargo de Agente de Contratação
nos processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº. 14 . 133
/ 2021, o Sr. Addyson Manoel Freitas de Paiva, CPF: ###.873.20#-##.
 
Art. 2 º - Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente
de Contratação os servidores:

– Antonio Ermesom da Silva, CPF: ###. 680 . 53 #-##;I.
 

– Daniel Leite de Freitas Filho, CPF: ###. 956 . 72 #-##;II.
 

– Valquiria Miquele de Castro, CPF: ###.313.02#-##;III.
 
 
Art.  3  º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
Publique- se. Registre- se. Cumpra- se.
 
 
Câmara  Municipal  de  Vereadores  Antônio  Silvano  Leite  –  Sala  do
Presidente –
São Francisco do Oeste/RN, 20 de Fevereiro de 2024.
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